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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITING¿,/CE
EDITAL DE PRE co No 2024.07.31-13P8

Preâmbulo

Torna-se público que o(a) MUNICIPIO DE ITAITING,A, - CF,,aúavés da SECRETARI.A.
MUNICIPAL DE SAUDE, DE ITAITINGA/CE,poI meio do(a) Comissão de Licitações e Compras,
sediado(a) na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl, Pátio ltaitinga, Centro, Itaianga/CE, CEP: 61880-
000, rcaltzará, ltcttação,pan Registro de Preços, n^ modalidade PREGÃO, î^ forma
ELETRONICA,nos termãs da LeiÁ" 14.1,33, de 1," de abrd, de 2021, do Decreto n" L 1.462, de 31 de

março de2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com âs condições estabelecidas neste
Edital,

1,. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o ((REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIçÃO DE ALIMENTAÇAO ENTERAL, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE.''
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos.
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Obieto:
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
DE ALIMENTAçÃO ENTERAL, PARA ATBNDER AS DEMANDAS
DA SBCRBTARIÀ DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA _ CE.

Órgão Gerenciadot
Participante: Secretaria Municipal de Saúde

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: rvrvrv. u orrol¡ btnu e t. com. br

Cadasttamento das Cattas
Propostas:

Início: 0B de Agosto de2024 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Término: 19 de Agosto de 2024 às 8 Horas (Horário de Brasília)

Abettura das Cartas
Propostas:

Início: 19 de Agosto de2024 às 10 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 19 de Agosto de 2024 às 10 Horas e 30Min (Horátio de Btasília)
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1,.2. A licitação será dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

z.DO REGTSTRO DE PREçOS
2.7. As regras referentes ao 619ão gerenciadot e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam neste edital e minuta de Âta de Registro de Preços (Anexo III).

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO
3.1,, Poderão participat deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital.

3.LL. Poderão participar deste Pregão os interessados que estivetem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fotnecedores - SIC,tFe no Sistema Bolsa
Brasileira de Mercadotias - BBMNET -"https:/ /novobbmnet.com.br/".

3.1.1.1. Os interessados deverão atendet às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiJiza-se exclusiva e formalmente pelas ttansações efetuadas em seu nome,
assume como fumes e verdadeilas suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diletamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 619áo ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das ctedenciais de acesso

ainda que pot terceiros.
3.3, E de responsabilidade do cadastrado conferit a exattdão dos seus dados cadastrais no
SistemaBolsa Brasileira de Mercadodas - BBMNET -'rhttps:/ /novobbmnet.com.bt/" e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à altetaçã.o dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não obsewância do disposto no item antetior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de pequeno porte,
p^r^ o agricultor fam:liar, o produtor rural pessoa física e p^r^ o mictoempreendedor individual - MEI
nos limites previstos da Lei Comolementar n" 123. de 2006 e do Decteto n." 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.L aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

iutídica, quando altcitaçáo versaÍ sobre serviços ou fotnecirnento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consótcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diligente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5o/, (cinco por cento) do capital com direito a voto, tesponsável

técnico ou subcontratado, quando a ltcitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

parttcipar daltcitaçã"o em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3,6,5, aquele que mântenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, îtnanceta,
trabalhista ou civil com dirigente do órgã,o ou entidade contrâtante ou com agente público que

I
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desempenhe função na hcitaçäo ou atue na ftsca\zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6, empresas controladoras, conüoladas ou coligadas, nos termos daLei n" 6.404, de 15 de

dezembro de1.916, concorrendo enfte si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadotes a condições anâIogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos câsos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. âgente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3,6,1,0. Organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.1L Não podetâ paracipzr, dileta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
âgente público do órgão ou entidade contrâtânte, devendo ser obsetvadas as situações que possam
configurat conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciphna a matéria, conforme ñ 1" do afi.9" da T .ci no 1 4 1\7 åe 2O?1

3.7. O impedimento de que tlata o item 3.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição 

^ ovtÍz' pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aph.cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a uú)tzaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administtaçã"o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresâ â
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderã"o parttcipar no apoio das atividades de planejamento da

conúatação, de execução dabcitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
3,9. Equiparam-se aos autores do ptojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e3.6.3 não impede aLtcitação ou a contrâtação de serviço que inclua
como encârgo do conttatado a elabotação do projeto básico e do projeto executivo, nas conü:atações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11,. Em licitações e contratações reahzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
fi.nanciados pot agência oficial de cooperação estrangeita ou por organismo financeito internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoâs sancionadas por essas entidades ou que seja declatada inidônea nos

termos da Lci n" 14.133 / 202I.
3.1,2. ,{. vedação de que tra;t^ o item 3.6.8 estende-se a tetceito que auxilie a condução da conúatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessot'ia técnica.

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4,1,. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedetá as fases de aptesentação de propostas e

lances e de julgamento,

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pot meio do sistema eletrônico, a propostâ com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, concomitantemente com os

documentos de habilitação, até a data e o hotátio estabelecidos pârâ abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o Iicitante declanrâ, em câmpo própdo do sistema, que:

t I t ¡
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4.3.1'. está ciente e concorda coffr as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a ploposta apresentâda compreende a integrâlidade dos custos pan atendimento dos direitos
ttabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas
convenções coletivas de tabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de sua
enftega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatór'io;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perþoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,apartst de 1.4 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7o, X,\XIII. da Constituição;
4.3.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, obsewando o
disÞosto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art.5" da Constituicão Federal:
4.3.4. cumpre as exigências de resewa de catgos para pessoa com deficiência e para reabihtado
da Previdência Social, previstas em lei e em outlas noïmas específicas,

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da
Lei Complementar n" 123, de 2006, estando âpto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

-

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ññ 1" ao 3 do art. 4". da Lei n." 14.133- de2021
4.4.1, No item exclusivo para paticipaçã"o de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "rLã"o" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2. Nos itens em que a patttcipação não for exclusiv^ pàra microempresâs e empresas de
pequeno porte, aassinalação do campo "flã"o" apehas prcduztâ o efeito de o licitante não ter dir"eito
ao tlatamento favotecido previsto n^ Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopetativa.

4.5, .4, falsidade da declanção de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" 14.1,33. de 2021. e neste Edital.
4.6. Os licitantes podetão rei:rar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habiJitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abetttra da sessão pública.
4.7. Não havetá otdem de classificaçäo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocottetá, somente após os procedimentos de abertuta da sessão púbJica
e da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresenta,ção de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9, Desde que disponibfüzada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá panmeftizar o seu

valot final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4,9,1,, a aphcaçáo do intewalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em rclaçào aos lances intermediários quanto èm relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances sefão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata, o subitem acima.
4.1.0. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1. valor superiot a Iance jâ registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

t a I * ç I
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-4.11, Cabeú, ao licitânte interessado em pârticip ar'da bcitação acompanhat as operações no sistema
eletrônico durante o pÍocesso licitatódo e se responsabfüzar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.I2. O licitante deverá comunicar imediatamente âo provedor do sistema qualquer acontecimento
que Possa comprometer o sigilo ou â segurarLç , p^rz imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5,1, O licitante deverá enviat sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.L4, Quantidade;
5,1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Tetmo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pta;zo de validade ou de garantta,
número do tegistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não podetá oferecer proposta em quantitativo inferior âo previsto para
conúataçã"o.

5,3, Nos valores propostos estatão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tdbutários, cometciais e quaisquer outtos que incidam rlireta ou- inãiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5.4. Os preços ofertados, t^nto îa, proposta inicial, quanto na et^p^ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dileito de pleitear qualquer altetaçã.o, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bern como de fornecer os itens/serviços,
matedais, equipamentos, fettamentas e utensílios necessários, em quanti.dades e qualidades adequadas à

petfeita execução contratual, ptomovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1, Optazo devalidadedaptoposta nàosetâinferiota90 (noventa)dias, 

^corltardadatade sua apresentação.
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabrJtzaçã,o pelo Tdbunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatun de prazo pare- 

^ 
adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constitulição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresâ contratada ao pagâmento dos prejuízos ao etârio, caso verificada a

ocorrência de superfaturâmento por sobrepteço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6,1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema elettônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

j s ) t a a
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-6.2. Os licitantes poderão reítx ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação, quando
fot o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abettura da sessão pública.
6,3. O sistema disponibilizarâ campo próprio par^ tÍoct- de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
eta;pa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
tegistro.
6.5, O lance deverá ser ofettado pelo valor global/Lote.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pata abettum da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6,7. O licitante somente podetá ofetecet lance de valodnferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.8, O intervalo mínimo de diferença de valores àntre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lancgs intetmediátios quanto em relação à proposta que cobrir a melhot ofefia deverá set de R$ 100,00
(Cem Reais),

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
6,10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.1.1,. Setá adotado p^ta" o envio de lances no pregão elettônico o modo de disputa "aberto", os

ücitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com ptorrogações.
6,11,1. A etapa de lances da sessão pública terâ dunção de dez minutos e, após isso, será ptotrogada
automaticamente pelo sistema quando houver Iance ofettado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
6,1,1,.2. A. prorrogação automâttca da etapa de lances, de que tra;t^ o subitem anteriot, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de ptonogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
6,1,1,.3. Não havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens anteriotes, a sessão pública encefrâr-
se-á automaticamente, e o sistema otdenatá" e divulgará os lances confotme a ordem final de

classificação.
6,11.4. Definida a melhor proposta, se a diferençâ em rcIaçã,o à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa abetta,p^raa definição das demais colocações,
6.1,1,.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6,1,2. Após o tétmino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema otdenatá. e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13, Não serão aceitos dois ou tnais lances de mesmo valot, prevalecendo aquele que for recebido e

tegistrado em primeilo lugar,
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, etn tempo real, do valot
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6,15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrcr d^ etapa competttiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rccepçã"o dos lances,
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-.6,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico paiia o ptegoeilo persistil por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública setá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletr'ônico utilizado para divulgação,
6.1,7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
6.18. Em relação a itens não exclusivos para parucipaçã,o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada 

^ etapr- de lances, será efetivada a veÅftcação automâtsca, iunto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema tdenttftcarâ em coluna prôpÅa as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à companção com os valores da primeila
colocada, se estâ for emptesa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o frm de

aplicat-se o disposto nos ats.44 c 45 da Lei Cornplemen-t¡t n" 123.4.e 2006, regulamentada pelo
l)_sgelo_n" 8,53j. de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno potte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada,
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem antedor terâ o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obdgatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pnzo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátjcapa-r^ tanto.
6,18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste îo pt^zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mictoempresâ e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interwalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,

p^ra" o exercício do mesmo direito, îo pra;zo estabelecido no subitem anteriot.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos interalos estabelecidos nos subitens anteriotes, setá rcabzado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro podeú âpresentar melhor ofetta.
6,18.5. A vedficaçã.o da confotmidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada.
6.18,6. A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrádo, levado a efeito na fase de aceitação.
6,18.7. O sistema ordenará" astomat)camente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.18.8. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^r^ troc de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.1,9. Encerrada 

^ 
etøLp^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acttna do preço máxir¡ro definido p^t^ 
^ 

contratação, o pregoeilo podetá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.1,9.1. Â negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a otdem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifìcado

em razão de sua proposta permanecer acrna do preço máximo defìnido pela Adminisúação.
6.1,9.2. A. negociação ser.â rcaltzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes,
6.19,3. O resultado da negociaçáo serâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do ptocesso
licitatório.
6,19,4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pra;zo de 2 (duas) horas, envie a

propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fot o caso,
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dos documentos complementates, quando necessários à conftmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.19.5. E facultado ao pregoeiro prortogar o pt^zo estabelecido, a pafiir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pra;zo.

6.20. Após a negociação do pteço, o Ptegoeiro ínictará, a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a eta;p^ de negociação, o pregoeiro veríftcarâ se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugat atende às condições de paticipação no certame, conforme previsto no
nt 14 rln ì.r.i n"'l 4117/)02'l legislação conelata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a patttcipação no certame ou a fututa contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadasttos:

K'K-Åg'ë:$ro#a

7.1..1,.

7.r.2.

SICAF;

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da lJnião
(https: / /ccrticl<¡es-an F.aDns.tcu.E()\:.br/): e

7.L3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-GetzJ da União (https://u,rvrv.pc¡rtaltlarrsparcrrcia.åìov.br/sancocs/ccis); e

7.1.4, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladotia-Geral da

União lhttns: / /rvrvrv.rrortaltransonr"niin.o,x..l-rr/sancoes /cnen).
7.2. A consulta aos cadastros será rcaltzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
maioritádo, por força da vedação de que trat^ o artiso 12 cla l-ei no 8.429, dc 1992,

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Inrliretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das emptesas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiletas. (lN rt" 3 /201.8. art. 29. uþaÒ

7.3.1. A tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societátios, Iinhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018,aú,29,S-1").
7,3.2. O licitante será convocado p^t^ manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018. art. 29. N2').
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação,
7.4. Caso o licitante provisodamente classificado em pdmeiro lugar tenha se uti,lizado de aþm
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarâ se faz jus ao benefício, em conformidade
com os item4.4 deste edital,
7.5. Vedficadas as condições de participaçäo e de:uúltzação do tratamento favorecido, o pregoeilo
examinarâ â proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para conüatação neste Edital e em seus anexos, obsewado
o disposto no artiqo 29 a 35 da IN SIiGllS n" 73. de 30 c1e setenrbro de 2022.
7.6. Setá desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervíciosinsanáveis;
7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecet às especificações técnicas contidas no Tetmo de Referência;
7.6.4. apresentd preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contntaçäo;
7.6.5, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

I I
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7.6,6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
7.7. No caso de bens e sewiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
infedotes a 500/o (cinquenta pot cento) do valor orçado pela ,{.dministração.

7 ,7 ,1. A inexequibilidade, na hipótese de que trate- o caput, só será considerada após diJigência
do pregoeiro, que comprove:

7 .7 .1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênci^s, p^r^ que a empresa comprove a

exequibilidadedaproposta.
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pÃrz- 

^ 
desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pr^zo indicado pelo sistema, desde que não haja
majotação do preço e que se comprove que este é o bastante p^t^ 

^rcar 
com todos os custos da

contrataçã"o;

7.9.1,. O ajuste de que trata este dispositivo se limita 
^saîãt 

erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.1,0. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação esclita do setor requisitante do sewiço ou da ârez espectaltzada no objeto.
7.1,1,. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostta, o licitante classificado em
primeiro lugar deverâ apresentâ-la, confotme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitaçã,o da ptoposta.

7.11,1,. Por meio de mensagem no sistema, setâ divulgado o local e horário de realização do
procedimento parà a avahação das amostras, cuja presença setâ facultada a todos os interessados

incluindo os demais licitantes.
7,1,1,,2. Os resultados das avaliações serão dir,'ulgados por meio de mensagem no sistema.

7.11.3. No caso de não haver enftegâ da amosüa ou ocorrer at1âso na entlega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital
a propostâ do licitante será recusada,
7.t1,.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeilo analisatâ a aceitabilidade da propostâ ou lance ofeftado pelo segundo classificado. Seguu-
se-á com a vetificaçäo daþ) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a vetiftcaçäo de uma que atenda

às especificações constântes no Termo de Referência.
7.11,.5. Após a dir.'ulgação do resultado final da licitação, as amostras eritregues, quando não
perecíveis, poderão ser recolhidas pelos licitantes flo prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual
podetão set descartadas pela Administração, sem dileito a ressatcimento.

7.1.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcahzação de riiligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser teiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatto) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante dereaïzar o objeto daltcitação, setão exigidos para fins de habilitação, apenas

9 4s*ùÒù& &sùù ø ô llttt, qiaecotlcol
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do licitante que teve suâ propos ta aceita na fase de julgamento, nos tetmos dos arts. 62 a 7 0 da Lei n"
14.1,33, de 2027.

8.1.1, A documentação exigida pan fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-frnanceita, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediêncíaao disposto
na Lei n" 74.733/2027.
8.4. Será verificado se o licitante âpresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderâpela veracidade das informações prestadas, na f.orma da lei (art. 63,I, da Lei n"
14.133/2021).
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçã.o, a declaração de

que cumpre as exigências de reservâ de cargos para pessoâ com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, ptevistas em lei e em outras normâs específicas.
8.6. O licitante deverá âpresentar, sob pena de desclassiftcação, declzraçáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis uabalhistâs, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de ttabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostâs.
8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1,. Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de tequisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/201,8, art. 4", $1",
e art,6", $4").

8.8. E de responsabilidade do licitante conferir a exattdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los aisahzados junto aos ótgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registtos tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. (IN n" 3f 201,8,art.7o, câput).
8.8.1. Â não obsewância do disposto no item anterior poderá ensejat desclassificação no
momento da habilitação. (IN n" 3f 201.8, 

^tt.70,parâgtafo 
único).

8.9. A. vedficação pelo pregoeilo, em sítios eletrônicos oficiais de ótgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf setão

enviados por meio do sistema, em formato digital, îo pra;zo de no mínimo, duas horas,
prorogável por þal pedodo, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10, A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feitâ em
relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos telativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
8.11. Após a entregâ dos documentos para habilitação, não será petmitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede.¿s clilìgência, pan þei 14.133f21., art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
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8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessáría pan apvrar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.I1.2, af.nltzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebrmento das

pfopostas;
8.12. Na análise dos documentos de habiJitação, a comissão de contratação poderá sanâr erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e suâ validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,.atribuindo-lhes eficáci^p^ra fins de habilitação e

classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pan habiJitação, o pregoeiro examitará. a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, obsewado oprazo disposto no subitem 8,9.1.
8.I4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tlata o subitem
anteriot.
8,15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente setá exigida parz efeito de conftatação, e não como condição pan patncipaçã.o
nalrcitaçã.o (art.4 do Decreto n" 8.538/2015).

9, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.L Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terâ o pnzo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a -Lta de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejúzo das sanções previstas na Lei n" 1.4.1.33, de 2021,.

9.2. O pnzo de convocação podetá ser prorrogado uma vez, pot igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentto do ptazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3, Decorrido o pra'zo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a assinatuta

da ata de tegistro de preços, ftcarão os licitantes liberados dos comptomissos assumidos.
9,4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinafura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
9,5. Serão fotmaltzzdas tantâs ,{.tas de Registro de Preços quantâs forem necessárias pata o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedot, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.6. O preço registrado, com a indicação dos fotnecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.7. A existência de preços registrados implicatá compromisso de fotnecimento nas condições
estabelecidas, mâs não obrþarâ a Administração ^ contÍa;tàr, facultada a tealtzaçäo de licitação
específica p^r^ 

^ 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.8. Na hipótese de o convocado não assinat a ata de registro de preços no prerzo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, pan fazè-Io em þal prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
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9.9, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitat as condições para assinatura daata de registro de
preços, nos termos do item anteriot, a Administração, observados o valor estimado e sua evenfual
atuahzação nos termos do edital, poderá:

9.9.1,. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
9,9,2, adjudicat e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofettadas pelos licitantes
remânescentes, atendida a ordem classificatória, quando ftusttada a negociação de melhor condição,

9.10. É vedado efetuar acréscimos ou supressõ.r ro, quantitativor fi"ndor pela ata de registro de

pfeços.
9.11. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partu da publicação do extrato da

âtâ no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) âno, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado que as condições e o preço permânecem vantajosos.

9,11,,1,, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.
9.11,.2. O contrato decortente da ata de registro de preços devetá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.
9,I2. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquet ôrgão ou entidade da
Administração Pública, exceto fedetal, que não tenha patticipado do certame, mediante prévia consulta
ao órgáo gerenciador, desde que devidamente compròvada 

^v^ntagem 
e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n" 1.4.1.33, de 2021.
9.12,1, Caberâ ao fotnecedor benefictâno da Ata de Registro de Preços, obsewadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos tegistrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriotmente
assumidas.

9.1,2.2. A adesão não poderá exceder a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados
na,\ta de Registro de Preços,
9.1,2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado n^ at^ de registro de preços p^t^ o
ótgão getenciador e órgãos pafticipantes, independentemente do número de ótgãos não
paticipantes que aderirem.
9.12.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, cabetâ ao ôtgão adetente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao ôtgão
getenciador.

9.13. A ata de registro de pteços será cancelada pelo ótgã,o gerenciadot quando o fornecedor:
9,1,3.1,. forliberado
9.1,3.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificattva aceitâvel;
9,13.3. nã.o acertar reduzir o seu preço regisftado, na hipótese deste se tornâr superior àqueles
praticados no mercado;
9.13.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 756 da Lei Federal n." 1.4.733, de 2027;
9.13.5. não acettar o preço tevisado pela Á.dministração,

9,1,4, A ata de registro de preços serâ cancelada, aínda:
9,14.1. por fato supeweniente, decortente câso de força maiot, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na. ata, devidamente demonsttado; e
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9.14.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas

10. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA
10,1, Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio

sistema quânto ao interesse de participat do cadastto de tesewa, teduzindo, ainda, seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema.

10.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, n^^ta da sessão, torna o
licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos.

10.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva,terão que atender
aos requisitos de habilitação constantes neste edital.

1,0.2, Após a homologação da licitaçã"o,serâ incluído Ír 
^ta", 

na forma de anexo, o registto;
1,0.2.1. dos licitantes que aceítarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatârio, obsewada a

classificação na licitação; e

10.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original,
10,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem'de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados îa ata",

10,3.1. ,t apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicarâ o tesultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço þal ao do adjudicatâno antecederão aqueles que mantivetem sua proposta ottgtnaL

I0.4. -{ habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reselva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes Íemanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.4.2. quando houvet o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto n" 1,1,.462/23.
10.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotat o objeto com preço igual ao do

adjudtcatârio concordar com 
^ 

cotrtla,t^ção nos termos em þal pøzo e nas condições propostas
pelo pdmeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e â sua eventual
atuahzação na fotma prevista no edital, podetá:

10.5.1. convocâr os licitantes que mantivetam rnu þroporta original pârâ negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;ou

1,0.5.2. adjudicar e fumat o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS
f,,1,, A interposição de tecurso refetente ao julgamento das propostas, àhal:.úttação ou inabiJitação

de licitantes, à anulação ou revogação dahcitação, observará o disposto no art. 1,65 da Lei n" 1,4.133, de

2021,
1,1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de Iavrattr.a da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

1.1.3.1.. a intenção de tecotret deverá set manifestada imediatamente, sob pena de pteclusão;

t t I
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11,.3.2. o pta;zo p^r^ a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos,
11,3,3. o pÍa;zo para apresentaçã,o das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavtat:xa da ata de habiJitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 77 daLein" 14,133,
de 2021, o prazo para apresentaçäo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

1L4. Os tecutsos deverão set encaminhados em campo próplio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ouproferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra;zo,
encaminhat recurso paraa autoddade superior, a qual deverá profedr sua decisão noprazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11,.6. Os recutsos interpostos fora do pnzo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
11.8. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1.1,.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11,10. Os autos do processo petmanecerão com vista franqueada aos intetessados no sítio elettônico:
(httfrs: ru nicipios-ùcitacocs. rcc. cc.€ior.. br',r c{cx.pJ:/Jle1¡aceo /abcrtas) ;

lh ttu s : / / rvrvrv.itaititu'a. cc. r'<-¡r, . bt /).\

12. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
1,2.1, Comete tnfiz.çã,o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida p^ra o certâme ou não entlegâr qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a ptego'etof a durante o certame;
12,1,2. Salvo em decottência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
12,1,,Ll, não enviat a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação;
12.1.2.2. tecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1,,2,3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.7.2.5. apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12,1.3. não celebrar o contrato ou não entregil a documentação exigida para â contratação,
quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;

1,2.1 .3.1,. recusâr-se, sem justificat)va, a assinat o contrâto olJ 
^ ^t^ 

de registro de preço, ou a

aceitt ou retirar o instrumento equivalente no pratzo estabelecido pela Administração;
12.1,,4. apresentar declançã.o ou documentaçáo falsa exigid^ p^r^ o certame ou prestar
declaração falsa durant e a ltcitzção;
12.1.5. fuaudar abcitzção;
12.1,.6, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^turezà, em especial

quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconfotmidade com a lei;
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1,2.1,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1,.6.3. apresentar amostra falsificada ou detedorada;

12.1,7, prattcar atos ifcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1,.8. pnttcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 1,2.846, de 201.3.

1.2.2. Comfulcro nal.eis? 1,4.1,33.de2021,,aAdministração poderá, garz,nttdaaprévra defesa, apls,car

aos licitantes e/ou adjudtcatâtios âs seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

cdminal:
12,2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

12.2.4. declatz.ção de inidoneidade para licitar ou cofltr^tar, enquânto perduratem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12,3, Na aplicação das sanções setão considerados:
12.3.1. 

^ 
nat:urez^ e a gravidade da inftação cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12,3.3. as circunstâncias agtavântes ou âtenuantes
1,2,3.4. os danos que dela provierem par^ a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de ptograma de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30o/o incidente sobre o valot do contrâto
Iicitado, recolhida îo pra;zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a coît^r da comunicação oftcial

12.4,1. Pata as infrações previstas nos itens 72.7.1,12.1,.2 e 72.1,.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado,
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.2,7,4,12.1,.5,1,2.1,,6,12,1,.7 e 1.2.7.8, a multa será de

15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.
1.2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitat e contratar e declaraçáo de inidoneidade pata
licitar ou contratff poderão ser aplicadas, cumulativâmente ou não, à penalidade de multa,
12.6. Na aplicação da sanção de multa serâ facultada a defesa do intetessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
1,2.7. A sanção de impedimento de licitar e cofltra;tat será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos iters 1,2.7.7, 1.2.1..2 e 12.1,,3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitat e contlatar no âmbito da

Administração Pública diteta e inclireta do ente federativo a qual pertencer o órgã,o ou entidade, pelo
pra,zo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicadâ âo responsável a sanção de declaração de inidoneidade p^t^ licitar ou
coÍrtratat, em decorência da prâica das infrações dispostas nos itens 1,2.1,.4, 1,2.1,.5, 1,2.1,.6, 12.1,.7 e

1,2,1..8, bem como pelas inftações administrativas.ptevistas nos itens 72.1,.7, 12.1.2 e 1,2,7.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratâr,
cuja dnração observará o prazo previsto no aÍt. 156, S5", da Lei nÎ 1,4.1,33/2027.
12,9. A recusa injustificada do adjudicatârio em assinat o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retjrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
itemI2.7.3, caracterizatá o descumprimento total da obrþação assumida e o sujeitará às penalidades e à

u I t a

? Av. Cel. Vîrgílic Távora, l?1*, 
'tâitinçjo 

- C#

{,, {S$i 33?7-1361

; ll'i prreÝeritu r* {tití}¡tí n ç¡ír.c* "Sûv" br

li,i www.ílåitin6a"ce.çov.br

I

b



IPA¿
t(

-:,I Av. Çsl. Virgíli* Távura, 171ü, ltaitíng*l - te
{;. i8S} 3377-13ä1

ÝLg

v

:'r prðÝÞÎtu ri"ri,{SiTír iti n ç}ír.c#"S Õv^ ¿}r

i;'i ww!ü.ìtí)itirrg;r.c*.6ov^br

)

PfìËËHtI URA MriNrüpAt" þh

fi'.ff=,&ff'nåruffÅ* Construinclo norros carïit1h05 *-"
imediata perda da gatanaa de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de2922.
1,2.10. A, apuração de responsabilidade rcIacic:nadas às sanções de impedimento de licitar e contrâtar e

de declaração de inidoneidade p^ra licitar ou conftatar demandatâ a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais sewidores estáveis, que
avahatâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâ oltcitante ou o adjudrcatârio pãra, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentâr defesa escrita e especificar as provas
que pretenda ptoduztl
1,2.11. Caberâ recurso no pr^zo de 15 (quinze) dias úteis da apbcaçã.o das sanções de advertência,
nrulta e impedimento de licitar e contïata4 contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a teconsidetat no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhatâ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no prazo rráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos âutos,
12.12. Caberâ a âpresentâção de pedido de reconsidetação da aplicaçã.o da sanção de declaração de

inidoneidade p^r^ licitar ou contratâr îo pra;zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido flo pra;zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
12.13. O recurso e o pedido de reconsidenção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobtevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obdgação de

tepançã,o integtal dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
1,3.1. Qualquer pessoa ê,patte legítima para impugnar este Edital por iregularidade naaphcação da

Lei no 14.1,33, de2027, devendo protocolar o pedido até 3 (trê$ dias úteis antes da data da abettura do
certame.
1,3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial îo pràzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antedor à data da abettura do
ceftame.
13,3. .4. impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: "hcitacao@itaitinga.ce.gov.br", preferencialmente em fotmato "PDF" e em ótima
qualidade de resolução.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame,

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do'ptocesso de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, serâ definida e publicada nova data p^ta 

^ 
rcahzação do cettame,

14. DAS DTSPOSTçÕES CBnerS
I4.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
I4,2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a rca\zação do
certame ¡a data matcada, a sessão será automaticamente transferida parz- o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro,
14,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsetwarão o

horário de Brasília - DF.
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-"14.4. A homologação do resultado desta licitação nã.o imphcarâ direito à conúztaçáo
14.5. ,{.s notmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amphaçã,o da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e â segurânça da contntaçã,o.
14,6, Os licitantes assumem todos os custos de ptepatação e apresentação de suas propostâs e â

Administtação náo será, em nenhum caso, responsável pot esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
1,4.7. Na contagem dos pra;zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impotarâ o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obserwados os princípios da isonomia e do
interesse público.
1.4.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:(https://www.gov.br/pncp/prbt); þtçs://municipios-
Iicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/hcitacaof abertas); (https://www.itaitinga.ce.gov.brl);
1,4.11. Integram este Edital, para todos os f,ns e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ,{NEXO I - Termo de Referência
14.1,1.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Conttato
14.11,.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registo de Preços

Itaianga / CE, 01 de Agosto de 2024

Eduarda Almeida Silvestre
Ptegoefua /Agente de Contratações
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